
 

MANUAIS ESCOLARES REUTILIZÁVEIS 

DEVOLUÇÃO E AVALIAÇÃO DOS MANUAIS – Junho / Julho 2025 

Informação aos Encarregados de Educação – 3.º CICLO 
 

A devolução dos manuais escolares entregues gratuitamente através dos vales da plataforma MEGA (Manuais 

Escolares Gratuitos) no início do ano letivo 2024/2025, ou emprestados pela escola, decorre nos meses de junho 

e julho de 2025, conforme o calendário da página seguinte. 

Todos os manuais devem ser devolvidos, independentemente do estado em que se encontrem, para que sejam 

emitidos novos vales (exceto se os encarregados de educação optarem pela sua aquisição ou se o aluno ficar 

retido no final do ano escolar). 

Caso os manuais não sejam devolvidos, ou sejam devolvidos em mau estado, deverá o encarregado 

de educação pagar o valor de capa do manual; se tal não acontecer, o aluno fica impedido de receber o 

manual gratuito dessa disciplina no ano letivo seguinte. 

Caso o manual inclua cadernos anexos que completem o seu conteúdo, também devem ser entregues, exceto 

no caso dos cadernos de atividades; os cadernos de atividades (com espaços para escrever) não são 

devolvidos de modo que possam ser adquiridos em novo. 

Em casa, antes da devolução, os alunos devem apagar todos os 
registos que efetuaram a lápis nos manuais; os registos devem ser apagados de 

modo que o que foi apagado não seja facilmente visível permitindo que, no ano letivo seguinte, outros alunos 

possam utilizar o mesmo manual sem entraves. 

Nos termos da lei, a devolução dos manuais deve ser efetuada pelo Encarregado de Educação, caso o 

aluno seja menor. Aquando da devolução dos manuais, o estado de conservação de cada manual é 

avaliado com as menções de Bom, Razoável ou Mau, tendo em conta os critérios seguintes, estabelecidos 

na lei e no Regulamento Interno do Agrupamento: 

• Estar completo em número de páginas e/ou fascículos; 

• Nível global de deterioração inerente ao uso do manual de acordo com uma utilização prudente; 

• Capa devidamente presa ao livro, sem rasgões, escritos ou rabiscos; 

• Livro sem sujidade e páginas riscadas ou escritas, a tinta ou lápis; 

• Cantos do manual sem dobragens ou vincos que indiciem a degradação do papel; 

• Número de utilizações anteriores do manual. 

Caso um ou mais manuais sejam avaliados com a menção de Mau, não podendo por isso ser reutilizados, o 

encarregado de educação deverá proceder ao pagamento do valor dos manuais em causa, nos serviços 

administrativos da escola. Caso o pagamento não seja efetuado, o aluno perde o direito a ter o manual 

gratuito dessa disciplina no ano letivo seguinte. Em alternativa, poderá comprar o manual dessa 

disciplina no ano seguinte. 

Caso os manuais não tenham sido forrados, tal será assinalado na ficha de avaliação do manual e tido em 

conta na distribuição dos manuais aos alunos no ano letivo seguinte (isto é, os manuais devidamente forrados 

serão apenas distribuídos aos alunos que também forraram os seus manuais no ano anterior). 

 



Apresenta-se de seguida o calendário para a devolução dos manuais e informação sobre os manuais a devolver 

no 3.º Ciclo. Dada a complexidade deste processo, que envolve cerca de 12 000 manuais no 

Agrupamento, todos os manuais do mesmo aluno devem ser entregues num único momento, e na 

data definida para cada turma. Caso os Encarregados de Educação se apresentem para entregar os 

manuais num dia diferente do previsto para a respetiva turma, sujeitar-se-á à espera pois, em cada 

dia, têm prioridade no atendimento os Encarregados de Educação das turmas previstas para esse 

dia. 

Para qualquer informação relacionada com manuais escolares, das escolas dos 2.º e 3.º Ciclos e 

Secundário, dever-se-á utilizar o e-mail manuais@aepmos.pt. 

Escola Básica e Secundária de Mira de Aire 
 

Turma Data da devolução Manuais a devolver Horas Local 

7.º A-MA 
24 de junho 

Todas as disciplinas exceto Português, 

Matemática, Educação Visual e 

Educação Física 
13:30  

às  

18:30 

Polivalente 

7.º B-MA 

8.º A-MA 
27 de junho 8.º B-MA 

9.º A-MA 25 de junho • Todas as disciplinas do 9.º ano 

• Português de 7.º e 8.º ano 

• Educação Visual e Educação Física 9.º B-MA 26 de junho 

Escola Secundária de Porto de Mós 
 

Turma Data da devolução Manuais a devolver Horas Local 

7.ºA 
24 de junho 

Todas as disciplinas, exceto Português, 

Matemática, Educação Visual e 

Educação Física 
13:30  

às  

18:30 

Pavilhão 

principal: 

Biblioteca 

(ESPM) 

7.ºB 

7.ºC 
30 de junho 

7.ºD 

7.ºE 
23 de junho 

7.ºF 

8.ºA 
26 de junho 

8.ºB 

8.ºC 27 de junho 

8.ºD 25 de junho 

8.ºE 1 de julho 

8.ºF 25 de junho 

9.ºA 3 de julho 
• Todas as disciplinas do 9.º ano 

• Português de 7.º e 8.º ano 

• Educação Visual e Educação Física 

9.ºB 27 de junho 

9.ºC 1 de julho 

9.ºD 
2 de julho 

9.ºE 

Manuais escolares para o ano letivo 2025/2026 

De acordo com a Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares, a emissão de vales terá início em 28 de julho, para 

o 9.º ano, e 4 de agosto, para os restantes anos do 3.º ciclo. 

Os encarregados de educação deverão estar atentos às informações em https://manuaisescolares.pt 

O levantamento na escola dos manuais reutilizáveis atribuídos ao aluno pela plataforma MEGA realiza-se no mês de 

setembro, em datas a anunciar. 

mailto:manuais@aepmos.pt
https://manuaisescolares.pt/

